PROJETO DE LEI Nº 829 , DE 2010

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO PARA AUXÍLIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PROJETO CRESCER, com sede em Pindamonhangaba.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

     Art. 1º - É declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO PARA AUXÍLIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PROJETO CRESCER, com sede em Pindamonhangaba. 

     Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Associação para Auxílio da Criança e do Adolescente Projeto Crescer, localizada na Avenida Doutor Antonio Pinheiro Júnior, nº 1246, no Bairro Campo Alegre, Cep: 12.412-101, no Município de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, foi fundada em 12 de agosto de 2004.


É uma associação de direito privado e Interesse Público, constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos e lucrativos, de caráter assistencial, educacional, cultural e recreativo, com a finalidade de auxiliar à formação e educação de crianças e adolescentes e desenvolver programas que sejam de interesse da Associação, visando o bem estar social e de seus associados e assistidos.

   O “Projeto Crescer” nasceu após Censo Religioso realizado na Comunidade São José, em Pindamonhangaba/SP, em fevereiro de 2.002, onde foram entrevistadas 880 famílias. A grande maioria questionou-nos sobre criar um espaço para crianças e adolescentes, pois constatamos não ter “crianças de rua”, mas “crianças na Rua”. Era o início do “Projeto Crescer”. 

   Buscamos uma forma de atrair as crianças, algo que lhes agradasse e motivasse. Por se tratar de uma comunidade com muitas famílias carentes, optamos inicialmente pela prática do Judô, pois é um esporte que preza a disciplina e o equilíbrio entre corpo, mente e espírito. Foi assim que conhecemos o Professor Tayoba, competente formador de atletas campeões, que aceitou este desafio, ou como costumamos dizer, um chamado de Deus. Em 19 de outubro de 2.002, foi realizada a primeira avaliação com as crianças. 

    Objetivo: Criar na comunidade condições “para que nossas crianças e jovens possam CRESCER, com consciência de cidadãos, com dignidade de filhos de Deus”, através das práticas: esportiva, cultural (oficinas de arte e música), social e profissional, à luz do Evangelho de São João (10,10) : " Eu vim para que todos tenham vida em abundância". 

    Origem: “É preciso empregar todas as forças para que a Pastoral Familiar se afirme e se desenvolva, dedicando-se a um setor verdadeiramente prioritário, com a certeza de que a evangelização, no futuro, depende, em grande parte, da Igreja Doméstica” (Papa João Paulo II – Familiaris Consortio n.65).  Educar para a vida e a fé. Vida Comunitária: 

    “O amor é a alma que inspira e guia toda a ação educadora concreta, enriquecendo-a com os valores da doçura, constância, bondade, serviço, desinteresse e espírito de doação, que são o seu fruto mais precioso.” 

    Cremos que é possível construir um mundo mais justo e fraterno, a partir de nós mesmos, precisamos nos unir na causa da criança e do adolescente, que muitas vezes não são cuidados e amados em suas próprias famílias. O trabalho sério e unindo as Entidades Públicas, Privadas, Instituições Sociais e as pessoas de boa vontade, é a resposta para este problema tão grave em nosso país, que é a desigualdade social. Vamos juntos, como cantamos nos hino deste projeto: “nosso projeto é crescer, com dignidade, com confiança, de que o mundo se faz por nossas mãos”. José Alexandre Faria – Casado - 37 anos (Fundador do “Projeto Crescer”).


A presente propositura muito contribuirá para a formação da sociedade de nosso Estado, uma vez que, o objetivo da Associação para Auxílio da Criança e do Adolescente Projeto Crescer, favorece ao indivíduo a participação ativa na construção de seu próprio conhecimento. Além disso, realiza um trabalho de integração entre a instituição, a família e a comunidade para um melhor desenvolvimento do ser humano como um todo.


Portanto, contamos com a colaboração dos nobres pares na aprovação deste projeto de lei com a finalidade de tornar a ASSOCIAÇÃO PARA AUXÍLIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PROJETO CRESCER de Utilidade Pública Estadual e, assim, contribuir com a qualificação e formação intelectual do ser humano em sua plenitude.

Sala das Sessões, em 13-12-2010
a)  Said Mourad - PSC

